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AUTÓGRAFO Nº 640/2024 
Projeto de Lei Complementar nº 02/2024 

(Autoria: Poder Executivo)  
 

Altera a Lei Complementar n° 186, de 24 
de abril de 2019. 

 
 

Art. 1º O inciso X, do Artigo 37, da Lei Complementar n° 186, de 24 de abril de 2019, 
passa a constar com a seguinte descrição:  

 
“Art. 37... 
X - A área total do empreendimento não poderá ser maior que 20.000 m² (vinte mil 
metros quadrados) na área urbana, podendo ser modulado para melhor permeabili-
dade urbana, a critério da Administração Municipal. Em empreendimento situado na 
Macro Zona de Interesse Turística não haverá limitação de metragem de área total.” 

 
 

Art. 2º O Artigo 38, e seu parágrafo 1º, da Lei Complementar n° 186, de 24 de abril de 
2019, ficam alterados e acrescidos do parágrafo 2º, passando a constar com a 
seguinte descrição:  

 
“Art. 38 Os condomínios de lotes na área urbana, cujas áreas sejam de até 20.000m2 
(vinte mil metros quadrados), estarão limitados ao tamanho da quadra existente 
(em áreas já parceladas), e, em caso de implantação em glebas remanescentes não 
contigua a malha viária do município deverá ser previsto um sistema viário em seu 
entorno, conforme diretrizes dadas pela equipe técnica da Prefeitura. 
§ 1º A junção de vários condomínios de lotes, na área urbana, não poderá ultrapassar 
a metragem de 20.000m2 (vinte mil metros quadrados).”  
§ 2º O disposto neste artigo 38 e seu §1º não se aplica aos condomínios de lotes na 
Macro Zona de Interesse Turístico.” 

 
Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, 22 de outubro de 2024. 
 
 
 

JOSÉ NILSON VIANA ADÃO RICARDO VIEIRA DO PRADO 
Vice-Presidente Presidente 

 
 
 

CÉLIO ROBERTO ARISTÃO DR. EDSON FERNANDO INÁCIO 
2º Secretário 1º Secretário 
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Registrado na Secretaria da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga, em 22 
(vinte e dois) de outubro de 2.024 (dois mil e vinte e quatro). 

 
 
 

 

 

 

 
 

Shirlei Henrique de Carvalho Ruedas 
Diretora Legislativa  

AU
TÓ

G
R

AF
O

 6
40

/2
02

4 
- P

LC
 2

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
él

io
 R

ob
er

to
 A

ris
tã

o 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
30

C
-8

EB
7-

D
02

E-
2C

D
8

Pag. 2/3



AU
TÓ

G
R

AF
O

 6
40

/2
02

4 
- P

LC
 2

/2
02

4 
- E

st
a 

é 
um

a 
có

pi
a 

do
 o

rig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 C
él

io
 R

ob
er

to
 A

ris
tã

o 
e 

ou
tro

s.
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//s
ap

l.i
bi

tin
ga

.s
p.

le
g.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
30

C
-8

EB
7-

D
02

E-
2C

D
8

Pag. 3/3




